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1. Introdução

A integração sul-americana, antes de
qualquer discurso de cunho ideológico, é
uma realidade, ante a inexorabilidade da
formação dos blocos econômicos.

Diante da realidade do mercado globali-
zado, neste século XXI, que traz consigo a
força do capitalismo, da concentração dos
mercados e dos meios de produção, a inte-
gração é o único meio pelo qual podem as
Nações buscar fazer frente aos novos desa-
fios da sociedade internacional.

Referidas políticas, entretanto, não de-
vem ser resumidas aos meros objetivos eco-
nômicos, na medida em que tal discurso, ori-
ginário nos ideais do Pós-Guerra, por meio
do Acordo de Bretton Woods, 1944, no qual
houve a formação do novo tripé da econo-
mia mundial, com a criação do BIRD, Banco
Internacional de Desenvolvimento, FMI,
Fundo Monetário Internacional, e a OMC,
Organização Mundial do Comércio, tal dis-
curso, repetimos, foi renovado com a onda
neoliberal da década de 90, culminando com
a criação da OMC, Organização Mundial
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do Comércio, que começou a funcionar no
ano de 1995.

Os ideais econômicos do neoliberalismo
fundamentaram a evolução da Comunida-
de Andina de Nações e do MERCOSUL, vez
que os Estados pautavam as suas políticas
visando a uma melhor inserção no mundo
globalizado, por meio do incentivo das tro-
cas comerciais.

Na década de 90, os Estados sul-ameri-
canos adotavam políticas voltadas ao cres-
cimento econômico sem que com isso hou-
vesse um real e efetivo desenvolvimento dos
países.

Com o aumento das desigualdades en-
tre países desenvolvidos e países em desen-
volvimento, somadas as crises cambiais, pe-
las quais passaram as economias do México,
do Equador, do Brasil e da Argentina, e ain-
da com a paralisação das negociações co-
merciais visando à formação da ALCA e dos
acordos comerciais para a formação de uma
grande área de livre comércio entre a CAN e
a UE, bem como entre o MERCOSUL e o blo-
co econômico europeu, é chegado o momen-
to de os Estados sul-americanos repensa-
rem os objetivos da política integracionista.

A necessidade de se repensar os objeti-
vos da integração sul-americana torna-se
mais evidente na medida em que as negoci-
ações da Rodada Doha se encontram para-
lisadas, tendo em vista as divergências de-
correntes da eliminação dos subsídios aos
produtos agrícolas, por parte dos Estados
Unidos e dos países da União Européia.

No contexto da integração sul-america-
na, os objetivos da formação do futuro bloco
econômico sul-americano, a CASA – Comu-
nidade Sul-Americana de Nações, devem se
pautar por políticas pragmáticas, baseadas
em ideais que, efetivamente, venham a con-
tribuir para o desenvolvimento dos países.

O presente artigo tem por finalidade exa-
minar os reais objetivos do processo de inte-
gração sul-americana, mediante políticas
voltadas à inserção do cidadão no contexto
sul-americano, valorizando-se a democra-
cia e os direitos humanos.

2. Contextualização da formação dos
blocos econômicos sul-americanos: CEPAL

O Pós-Guerra foi um período profícuo
para os projetos de desenvolvimento dos
países latino-americanos. Os debates tiveram
como foro central a CEPAL – Comissão Eco-
nômica para a América Latina e Caribe –,
comissão esta criada pela Organização das
Nações Unidas – ONU.

A partir da referida contextualização,
buscava-se a construção de um modelo pró-
prio de desenvolvimento para as economi-
as latino-americanas e do Caribe, pautadas
no regime de substituição de importações,
por meio do qual os países deveriam buscar
a integração, com vistas a que suas indús-
trias pudessem fabricar os produtos indus-
trializados e que, originariamente, eram im-
portados dos mercados dos países desen-
volvidos.

Importante destacar que a CEPAL foi ins-
tituída pela Resolução de no 106 (VI) ema-
nada pelo Comitê Econômico e Social
(ECOSOC), tendo a sua sede na cidade de
Santiago, Chile.

Conforme esclarece Munhoz (2006, p. 45),
Raul Prebisch foi um dos principais ideali-
zadores da teoria cepalina, por meio da cri-
ação do conceito de sistema “centro-perife-
ria”, pelo qual:

“O sistema centro-periferia procu-
ra explicar a forma particular pela qual
os PEDs se vinculam economicamen-
te aos países desenvolvidos. Dentro do
sistema de relações econômicas inter-
nacionais, os países industrializados
seriam o centro, e os não-industriali-
zados a periferia. Neste conceito, está
a idéia de um desenvolvimento desi-
gual originário, considerando-se cen-
tro as economias em que as técnicas
capitalistas de produção penetraram
primeiro, enquanto a periferia é cons-
tituída pelas economias cuja produ-
ção permanece atrasada.”

Assim, os países periféricos, obrigatori-
amente, exportam produtos sem qualquer



Brasília a. 44 n. 174 abr./jun. 2007 109

valor agregado, ao passo que importam dos
países centrais produtos industrializados,
acarretando a dependência dos primeiros
em relação aos segundos.

O referido processo de dependência, para
Raúl Prebich (apud MUNHOZ, 2006), é al-
tamente prejudicial para as nações periféri-
cas, na medida em que essas não criam po-
líticas de desenvolvimento próprias, o que
acarreta o aumento das desigualdades so-
ciais.

Para tanto, o regime de substituição de
importações, mediante políticas de indus-
trialização que deveriam ser efetuadas pe-
los Estados periféricos, na forma de investi-
mentos, seria a alternativa viável para o de-
senvolvimento de suas economias, criando
condições de desenvolvimento social dos ci-
dadãos.

As teorias cepalinas, todavia, não tive-
ram êxito à proporção que os países latino-
americanos e do Caribe não realizaram os
devidos investimentos no setor industrial,
acarretando a deterioração dos respectivos
parques industriais e a dependência, cada
vez maior, em relação às economias desen-
volvidas.

3. A ALADI e a integração sul-americana

A proposta de integração sul-americana
representa um grande avanço para buscar-
se o desenvolvimento sustentável dos paí-
ses.

Todo o projeto de integração, não obs-
tante, deve partir de premissas básicas, para
que não acarrete, em curto prazo, o insuces-
so como em tantas outras tentativas integra-
cionistas que os Estados iniciaram sem dar
a devida continuidade.

A propósito, veja-se os exemplos da
ALALC, criada pelo Tratado de Montevidéu,
no ano de 1960, e posteriormente substituída
pela ALADI, instituída pelo mesmo Tratado
de Montevidéu, no ano de 1980, que não fo-
ram adiante, em virtude de estabelecerem
objetivos ambiciosos a serem atingidos, não
pautados pelo pragmatismo e pela realida-

de, econômica, social e política, pela qual os
associados passavam.

A ALADI, Associação Latino-Americana
de Integração, que foi criada com a finalida-
de de consolidar a formação de um mercado
comum latino-americano, é composta pelos
seguintes países: Argentina, Bolívia, Brasil,
Chile, Colômbia, Equador, Peru, Paraguai,
Venezuela, Uruguai, México e Cuba.

Atualmente a ALADI atua como um
grande “Tratado Guarda-Chuva”, que en-
globa, dentro de si, uma gama enorme de
acordos de complementação econômica, ce-
lebrados entre os países-membros da ALADI
ou entre estes e outros de fora dela.

Assim, o MERCOSUL, Mercado Comum
do Sul, é um Acordo de Complementação
Econômica (no 18) celebrado no âmbito da
ALADI.

A Comunidade Andina de Nações, CAN,
formada pela Bolívia, Colômbia, Peru e
Equador, também está inserida no contexto
da ALADI, e ambos os blocos econômicos
celebraram um acordo para a formação de
uma área de livre comércio.

 Abaixo, apontam-se os principais acor-
dos realizados no contexto da ALADI
([200-?]):

Preferência Tarifária Regional

Prevista no Artigo 5 do Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, a Preferência Tarifária Re-
gional (PTR) consiste em uma redução per-
centual dos gravames aplicáveis às impor-
tações de terceiros países, outorgadas pelos
países-membros reciprocamente sobre as
importações de produtos originários de seus
respectivos territórios.

A PTR, atualmente com nível básico de
20%, aplica-se em magnitudes diferentes se-
gundo as três categorias de países estabele-
cidas pela Resolução 6 do Conselho de Mi-
nistros (países de menor desenvolvimento
econômico relativo, países de desenvolvi-
mento intermediário, outros países) e abran-
ge o universo tarifário, salvo uma lista de
produtos que cada país excetua do benefí-
cio dessa preferência, cuja extensão também
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está relacionada com as três categorias men-
cionadas.

 Acordos de Alcance Parcial –
Complementação Econômica

Estes acordos visam, entre outros objeti-
vos, a promover o máximo aproveitamento
dos fatores de produção, estimular a com-
plementação econômica, garantir condições
eqüitativas de concorrência, facilitar a pe-
netração dos produtos no mercado internaci-
onal e impulsionar o desenvolvimento equi-
librado e harmônico dos países-membros.

Atualmente, além dos esquemas de inte-
gração sub-regionais (Comunidade Andina
das Nações e MERCOSUL – ACE 18), exis-
tem nove acordos de complementação eco-
nômica que prevêem o estabelecimento de
zonas de livre comércio entre seus signatári-
os. Participam desses acordos Chile – Vene-
zuela (ACE 23), Chile – Colômbia (ACE 24),
Bolívia – México (ACE 31), Chile – Equador
(ACE 32), Colômbia – México – Venezuela
(ACE 33), MERCOSUL – Chile (ACE 35),
MERCOSUL – Bolívia (ACE 36), Chile – Peru
(ACE 38) e Chile – México (ACE 41).

Artigo 25 do Tratado de Montevidéu de 1980

Ao amparo do previsto neste artigo, al-
guns países-membros celebraram acordos
de alcance parcial com outros países e áre-
as de integração da América Latina, em con-
formidade com as diversas modalidades
previstas na Seção Terceira do Capítulo II
do Tratado.

Com exceção do que acontece com ou-
tras modalidades de acordos, as preferênci-
as outorgadas pelos países-membros, de acor-
do com o Artigo 25, são extensivas automati-
camente aos países de menor desenvolvimen-
to econômico relativo da Associação.

De um total de 38 acordos assinados
nesta modalidade, permanecem atualmen-
te em vigor apenas 19, devido a três circuns-
tâncias: terem vencido o prazo acordado por
seus signatários (Acordos no 2 Argentina –
Costa Rica e no 3 Argentina – El Salvador),
terem sido substituídos pelos novos acordos

de complementação econômica assinados por
Cuba com países-membros da ALADI pela
sua adesão ao Tratado de Montevidéu de 1980
(Acordo no 4 Argentina – Cuba, no 12 Cuba –
México, no 17 Cuba – Uruguai, no 21 Brasil –
Cuba, no 28 Cuba – Venezuela, no 30 Cuba –
Peru, no 32 Cuba – Equador, no 33 Colômbia
– Cuba, no 34 Bolívia – Cuba e no 35 Cuba –
Venezuela) e, finalmente, pela entrada em
vigor dos Tratados de Livre Comércio assi-
nados pelo México com a Costa Rica, Nica-
rágua, Guatemala, Honduras e El Salvador,
que deixaram sem efeito os Acordos nos 1,
13, 10, 11 e 15, respectivamente.

 Para o sucesso de qualquer processo de
integração, antes de tudo, torna-se necessá-
rio promover a redução das desigualdades
econômicas, sociais e culturais entre os pa-
íses, notadamente devido à disparidade exis-
tente entre os países-membros que integram
a ALADI.

 Conforme pode-se constatar, no gráfico
a seguir (ALADI, [200-?]), o mercado latino-
americano é extremamente atraente, com
uma população de, aproximadamente, 500
milhões de habitantes e um PIB medido de
2,5 trilhões de dólares.

 A renda per capita média da América La-
tina no ano de 2000 era de U$ 2.000,00 (dois
mil dólares americanos).

 O ideal integracionista da América do
Sul não deve desconsiderar os números e
indicadores mencionados no quadro trans-
crito; entretanto, os governantes não podem
se esquecer da existência do enorme abis-
mo, no que diz respeito às diferenças das
desigualdades econômicas, sociais e cultu-
rais existentes entre os países.

 Com o advento da globalização econô-
mica, fruto do neoliberalismo, é inexorável
que as desigualdades existentes entre os
países centrais e os países periféricos au-
mentem, na medida em que os países de-
senvolvidos passam, cada vez mais, a ado-
tar políticas protecionistas em seus merca-
dos, em detrimento dos mercados das na-
ções periféricas, a exemplo das questões
agrícolas, um dos principais entraves no
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âmbito das negociações da OMC, Rodada
Doha e MERCOSUL – U.E.

3.1. A Comunidade Sul-Americana de Nações

O projeto de formação da Comunidade
Sul-Americana de Nações, denominada
CASA, é uma iniciativa do Brasil, com vis-
tas a fortalecer o processo de integração do
subcontinente, unindo o MERCOSUL e a
Comunidade Andina de Nações, além do
Chile, da Guiana e do Suriname.

No contexto integracionista atual, é im-
portante destacar que a Venezuela, desde ju-
lho de 2006, é Estado-parte do MERCOSUL,
tendo se desligado da CAN.

Todos os Estados-partes do MERCOSUL,
à exceção da Venezuela, figuram como
Estados associados do bloco andino e vice-
versa. O Chile figura como Estado associado
tanto do MERCOSUL quanto da Comunida-
de Andina de Nações, e ambos os blocos eco-
nômicos possuem um acordo comercial para
a formação de uma área de livre comércio.

O projeto de formação da CASA busca
concretizar uma integração pautada por ob-
jetivos que não sejam os meramente econô-
micos e comerciais, como foi o caso do
MERCOSUL e da Comunidade Andina de
Nações, no final do século passado.

Mais do que isso, busca-se um fortaleci-
mento do processo integracionista, com po-
líticas que tenham por finalidade inserir o
cidadão no contexto das políticas de apro-
ximação entre os Estados, notadamente por-
que são eles, os cidadãos, os principais des-
tinatários das políticas adotadas no contexto
sul-americano.

As ondas avassaladoras do mercado glo-
bal, nas quais os mercados não encontram
barreiras, acarretam sensíveis prejuízos para
os Estados periféricos, na medida em que
ficam dependentes em relação às políticas
das empresas transnacionais.

Ainda que a CASA seja um mero projeto
que busca a integração sul-americana, os
ideais de reforma nos objetivos e nas insti-
tuições tanto do MERCOSUL quanto da Co-
munidade Andina estão presentes.

No MERCOSUL, entrou em vigor, em
2007, o Parlamento do MERCOSUL, que tem
a sua sede em Montevidéu, Uruguai, e é uma
Instituição que representa os interesses dos
cidadãos no contexto do bloco econômico,
de forma a reduzir o déficit democrático na
integração sub-regional.

Entre as competências do Parlamento do
MERCOSUL, podem ser destacadas as se-
guintes:

a) acompanhar a marcha do processo de
integração regional expresso na formação do
MERCOSUL, informando os Congressos
Nacionais sobre os procedimentos adotados;

b) solicitar, das Instituições do bloco eco-
nômico, informações sobre a evolução do
processo de integração;

c) constituir subcomissões para debater
temas relacionados à integração;

d) emitir Recomendações, sem caráter
vinculante, a respeito da condução do pro-
cesso de integração e da formação do Mer-
cado Comum, bem como com relação às Di-
retrizes, Decisões, Recomendações e demais
propostas emanadas dos órgãos do bloco
econômico;

e) buscar a aproximação das legislações
dos Estados-Partes do MERCOSUL, bem
como acelerar os procedimentos de internali-
zação das normas emanadas de seus órgãos;

f) velar pelo cumprimento das normas
do MERCOSUL;

g) velar pela observância do Regime De-
mocrático de Direito, conforme estabelecido
no Protocolo de Ushuaia;

h) elaborar e publicar, anualmente, um
informe sobre a situação dos direitos huma-
nos nos países do MERCOSUL;

i) manifestar-se, quando solicitado pe-
las instituições do bloco, sobre questões vin-
culadas ao desenvolvimento do bloco eco-
nômico;

j) receber, examinar e, caso necessário,
remeter às instituições do bloco econômico
requerimentos dos residentes nos Estados-
Partes do MERCOSUL, pessoas físicas ou
jurídicas, que versem sobre atos ou omis-
sões dos órgãos do bloco econômico;
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k) atuar no sentido de acelerar o proces-
so de internalização das normas emanadas
pelos órgãos do MERCOSUL;

l) fomentar o desenvolvimento de instru-
mentos para a concretização da democra-
cia participativa e representativa no MER-
COSUL;

m) elaborar e aprovar o seu orçamento e
receber, no primeiro semestre do ano, infor-
me sobre a execução do orçamento da Secre-
taria do MERCOSUL.

No contexto da democracia e observân-
cia dos direitos humanos, especialmente
dos direitos sociais, o MERCOSUL preocu-
pa-se com as políticas voltadas para a prote-
ção dos direitos dos trabalhadores, mediante
a celebração da Declaração Sociolaboral, ado-
tada em 10 de dezembro de 1998. Referida
Declaração se traduz em uma normativa que
tem como fundamento os princípios estabe-
lecidos nos principais Tratados e Conven-
ções internacionais relativos à proteção dos
direitos humanos e dos direitos sociais1;
conseqüentemente, visa estabelecer garan-
tias mínimas em relação à proteção dos di-
reitos sociais.

Ainda, no que diz respeito à democracia
sul-americana, foi assinado, em data de 24 de
julho do ano de 1998, o Protocolo de
Ushuaia sobre Compromisso Democrático
no MERCOSUL, Chile e Bolívia.

Com o referido instrumento, os Estados-
partes do MERCOSUL, além do Chile e da
Bolívia, reafirmam, como compromisso es-
sencial do bloco econômico, a observância
das instituições democráticas, como elemen-
to essencial dos processos de integração.

Na hipótese de eventual ruptura da or-
dem democrática, em algum dos Estados,
poderão ser aplicadas medidas sanciona-
tórias ao Estado infrator, que poderão ser
desde a suspensão dos seus direitos de par-
ticipar dos órgãos de integração até a sus-
pensão dos seus direitos e obrigações, re-
sultantes desses processos.

O Protocolo de Ushuaia é um mecanis-
mo interessante, no contexto da integração
do MERCOSUL, do Chile e da Bolívia, que

tem por finalidade assegurar a inserção da
Cláusula Democrática nos respectivos Es-
tados, o que é essencial em países que ainda
se estão consolidando democraticamente.

Mencione-se, ainda no contexto do MER-
COSUL, a Decisão 45/04, emanada pelo
Conselho do Mercado Comum, que criou o
Fundo para a Convergência Estrutural e For-
talecimento Institucional do MERCOSUL
(FOCEM).

A Decisão 18/05 do CMC dispõe sobre a
estrutura e o funcionamento do FOCEM e
tem por objetivo financiar os programas para
promover a convergência estrutural, desen-
volvendo a competitividade, promovendo a
coesão social, principalmente das economi-
as menores, e fomentar o funcionamento da
estrutura institucional do bloco econômico.

O FOCEM tem como programas os se-
guintes: (i) Convergência Estrutural; (ii) De-
senvolvimento de Competitividade; (iii) Co-
esão Social; (iv) Fortalecimento da Estrutu-
ra Institucional e do Processo de Integração.

Os projetos têm por finalidade contribuir
para o desenvolvimento das economias
menores, além de fomentar a competitivida-
de e o desenvolvimento social, visando à
redução da pobreza e do desemprego e, fi-
nalmente, contribuir para o desenvolvimen-
to institucional do MERCOSUL.

Os aportes serão efetuados, anualmen-
te, pelos Estados-partes, na ordem de cem
milhões de dólares americanos, observan-
do-se a seguinte proporção:

Argentina: 27%
Brasil: 70%
Paraguai: 1%
Uruguai: 2%
Os recursos dos programas, prioritaria-

mente, serão desenvolvidos nos países me-
nos favorecidos, observando-se as seguin-
tes proporções:

Paraguai: 48%
Uruguai: 32%
Argentina: 10%
Brasil: 10%
Na Comunidade Andina de Nações,

CAN, por seu lado, existe uma preocupa-
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ção, cada vez maior, com a inserção de polí-
ticas que busquem a inclusão do cidadão
andino no âmbito do bloco econômico, com
políticas voltadas para a proteção dos di-
reitos sociais e direitos humanos.

No contexto da Comunidade Andina de
Nações, os países-membros adotaram inte-
ressantes instrumentos jurídicos visando
proteger os direitos humanos e a democra-
cia (COMUNIDAD ANDINA, [200-?]):

A Agenda Social Andina resultou em um
conjunto de programas e atividades que tem
por finalidade buscar o desenvolvimento
social da integração andina. Compreende
três áreas de atuação: (1) aspectos de cará-
ter social (sociolaborais e educativos); (2)
programas, projetos e atividades de alcance
comunitário e que complementam as políti-
cas dos Estados-membros no âmbito do
combate à pobreza e exclusão social; (3)
ações voltadas para a democratização do
processo de integração, com vistas a inserir
o cidadão em seu contexto.

Entre os principais instrumentos norma-
tivos, podem ser citadas as Diretrizes, ema-
nadas a partir do ano de 1999, pelo Conse-
lho Presidencial Andino, as Decisões2 545
(Instrumento Andino de Migração de Traba-
lhadores), 585 (Instrumento Andino de Segu-
ridade Social) e 584 (Instrumento Andino de
Seguridade Social e Saúde do Trabalho).

A exemplo da Declaração Sociolaboral
do MERCOSUL, referidos instrumentos an-
dinos estabelecem padrões mínimos, no que
diz respeito à proteção dos direitos sociais
dos trabalhadores do mercado andino.

Na área educacional, importante desta-
car a Decisão 593, datada de julho do ano
de 2004, que institui o Conselho Andino de
Ministros de Educação e Responsáveis por
Políticas Culturais (CAMEC). No mesmo
mês de 2004, foi expedida a Decisão 594,
que diz respeito à “Incorporação da temáti-
ca da integração junto aos programas e con-
teúdos educativos escolares dos Países-
Membros da Comunidade Andina”.

Verifica-se, portanto, que, no contexto da
integração regional, as políticas educacio-

nais e culturais, voltadas para a difusão de
tais valores, são essenciais para que o cida-
dão possa, efetivamente, participar do pro-
cesso.

Como forma de democratizar o processo
de integração da Comunidade Andina, é im-
portante, ainda, criar mecanismos que con-
tribuam para o desenvolvimento social da
região.

A Comunidade Andina de Nações, por
meio da Ata de Carabobo (COMUNIDAD
ANDINA, [200-?]), emanada pelo Conselho
Presidencial Andino em Valência, Venezuela,
no ano de 2001, encarregou os ministros res-
ponsáveis de elaborar um “Plano Integrado
de Desenvolvimento Social para enfrentar
os graves problemas de pobreza, exclusão e
desigualdade social (...)”.

Finalmente, há que se destacar as políti-
cas voltadas à participação do cidadão no
processo de integração, mediante o cumpri-
mento de expressas políticas emanadas pelo
Conselho Presidencial Andino.

O plano de ação está alicerçado em três
bases (COMUNIDAD ANDINA, [200-?]): (1)
as políticas executadas pelos Conselhos
Consultivos Empresarial e Laboral Andinos
(CCEA e CCLA); (2) a participação dos ato-
res não governamentais da sociedade civil
organizada; (3) a criação de novas instâncias
consultivas no âmbito do Sistema Andino de
Integração (SAI).

Citem-se, ainda, as seguintes Decisões,
que têm por finalidade facilitar o acesso do
cidadão no contexto da integração andina,
de forma a reduzir o déficit democrático no
bloco econômico:

a) Direito dos Povos Indígenas (Decisão
524 de julho de 2004);

b) Mesa Andina de Participação da So-
ciedade Civil para a Defesa dos Direitos do
Consumidor (Decisão 539 de março de
2003).

No contexto da integração sul-america-
na, tanto o MERCOSUL quanto a Comuni-
dade Andina de Nações têm como firmes
propósitos a formação de um espaço inte-
grado pautado pela observância do Estado
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Democrático de Direito e o respeito aos di-
reitos humanos.

Os marcos jurídicos para a concretiza-
ção dos referidos objetivos existem, sendo
necessária a adoção de políticas concretas,
visando a que a integração atinja tais objeti-
vos e contribua para o desenvolvimento dos
países, a partir do viés da democracia e dos
direitos humanos.

4. Democracia e direitos humanos
como viés ao desenvolvimento da

América do Sul

Em estudos realizados pela CEPAL,
constata-se que a globalização é um dos prin-
cipais entraves ao desenvolvimento das eco-
nomias latino-americanas e, conseqüente-
mente, das sul-americanas, que são o objeto
de nosso artigo.

Mediante estudos realizados pelo Insti-
tuto Latino-Americano e do Caribe de Pla-
nificação Econômica e Social (BOLETIM,
2003), José Luis Rodríguez, Ministro da Eco-
nomia e do Planejamento de Cuba, assevera
que os efeitos da globalização econômica re-
percutem negativamente nas economias la-
tino-americanas, vez que, sob o manto do
neoliberalismo, o mercado deixa de ter fron-
teiras, de forma a aumentar a concentração
de riquezas.

Para tanto, o autor propõe um modelo
de “globalização eqüitativa”, pautado nos
princípios da eqüidade e da justiça social,
como forma de contrapor-se aos fundamen-
tos do neoliberalismo, que se traduzem na
liberalização comercial e na liberalização
financeira, contribuindo para a desconstru-
ção do Estado nacional.

Em seus estudos, aponta números que
bem demonstram o atraso latino-america-
no, bem como a grande diferença entre os
países ricos e os países pobres.

Cita que, segundo índices da CEPAL, o
índice de pobreza na América Latina subiu
de 41%, em 1990, para 45%, no ano de 2000.

O trabalho informal, segundo estudos re-
alizados pela CEPAL, é um dos principais

problemas da exclusão social dos indivídu-
os, vez que 47% dos trabalhadores traba-
lham na economia informal, ao passo que a
taxa média de desemprego, no ano de 2001,
era de 8,4%, enquanto, no ano de 1980, era
de 6,2%.

Mediante a apresentação dos referidos
índices, verifica-se que a América Latina ne-
cessita, urgentemente, de uma política de
desenvolvimento econômico que venha a
contribuir para o desenvolvimento dos in-
divíduos, pautada em valores democráticos
e voltada para a proteção dos direitos hu-
manos.

Especialmente na América do Sul, cons-
tata-se que, infelizmente, as tentativas de de-
senvolvimento sempre fracassaram porque
estiveram pautadas em ideais meramente
econômicos sem, efetivamente, valorizar as
políticas voltadas ao desenvolvimento do
indivíduo, principal destinatário de qual-
quer processo de integração.

Gustav Rancis e Francês Stewart (2002,
tradução nossa) defendem a idéia de que o
crescimento econômico bem planejado pro-
move o “desenvolvimento humano à medi-
da que a base de recursos se amplia e, quan-
to maior é o desenvolvimento econômico,
maior será o crescimento na medida em que
uma população com mais saúde e educa-
ção contribui para melhorar o desempenho
econômico”.

O efetivo desenvolvimento com cresci-
mento econômico – asseveram os autores –
deve estar pautado por políticas voltadas à
saúde e à educação, que são essenciais para
que os países possam atingir outros níveis
de desenvolvimento.

Entretanto, no referido estudo, conclu-
em os autores que os países latino-america-
nos, salvo raras exceções, sempre viveram
movimentos cíclicos de desenvolvimento,
mesclados com períodos de estagnação.

Como exceções, poderiam ser citados o
Chile, que passou por um período traumáti-
co do regime Pinochet, e o México, que se
beneficiou com a associação ao NAFTA e
que, atualmente, possui um grau de depen-
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dência muito grande em relação à econo-
mia norte-americana.

 A América do Sul, especialmente, vive
um momento único, que pode contribuir para
a mudança dos rumos do subcontinente, vez
que temos Chefes de Estado vocacionados
para um projeto de integração pautado, não
somente por interesses comerciais, mas, sim,
voltado para a proteção da democracia e dos
direitos humanos.

Verifica-se, ainda, que estão presentes os
instrumentos jurídicos para a formação do
projeto integracionista, pautados nesses
valores, e, ademais, tanto o MERCOSUL
quanto a Comunidade Andina já possuem
políticas voltadas para a valorização dos
direitos humanos, direitos sociais e da de-
mocracia.

5. Considerações finais

Em qualquer processo de integração sul-
americano, um dos principais desafios que
deve ser vencido pelos Estados é o que diz
respeito às diferenças econômicas, geográ-
ficas e sociais entre os países.

Os feitos nefastos da gobalização econô-
mica que desmantelam o Estado, subjugan-
do-o às forças do capital, que não possui
fronteiras, também são extremamente noci-
vos e prejudiciais para a busca de um modelo
próprio de desenvolvimento na América do
Sul.

Tais desafios, que sempre estiveram pre-
sentes, desde o período do Pós-Guerra, mais
uma vez condicionam as políticas dos Esta-
dos, com vistas a buscarem um desenvolvi-
mento sustentável.

Há um consenso entre os Chefes de Es-
tado de que, atualmente, não é possível bus-
car um modelo de crescimento próprio da
região sem que haja desenvolvimento eco-
nômico e sem que este venha a se pautar
pelos valores da democracia e dos direitos
humanos.

Também há um consenso de que certas
questões, que vão além do mero intercâm-
bio comercial, são prioritárias, como o de-

senvolvimento da educação, saúde e uma
maior transparência nas instituições do go-
verno, de forma a preservar a democracia.

Finalmente é necessária a realização de
investimentos, na área da infra-estrutura,
com a finalidade de reduzir as desigualda-
des econômicas, comerciais e sociais dos Es-
tados sul-americanos.

Em discurso realizado, em 3 de março
de 1995, na CEPAL, intitulado Democracia
e desenvolvimento, o então Presidente da
República Federativa do Brasil assim se ma-
nifestou (COMISIÓN ECONÓMICA PARA
AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE, [200-?]):

“Hoje devo-me ocupar de outras
questões. Tudo o que tenha relação
com o Brasil. Em primeiro lugar, a
questão política. O grande desafio,
creio que não somente do Brasil como
de muitos de nossos países e nossos
povos, de manter um processo de cres-
cimento, de levar adiante a democra-
cia em condições de tanta desigual-
dade, de tanta pobreza concentrada.
Manter a democracia, atendendo as
crescentes demandas que a própria
democracia faz aflorar, constitui o
grande desafio. Creio que é um desa-
fio que tem um prazo certo para ser
cumprido.

(...)
Estamos avançando na América

Latina. Talvez seja uma herança que
possamos deixar para outros países
do mundo e talvez até para a Ásia, tão
pujante em seu desenvolvimento.
Aqui sim alcançamos a democracia.
Não somente no sentido institucional,
que é importante, mas também no sen-
tido social. Temos liberdade. Ainda
não temos democracia no que diz res-
peito aos canais institucionais e me-
canismos para satisfazer às deman-
das. Mas liberdade existe. Foi duro
consegui-la. Temos liberdade e esta-
mos começando a possuir instituições
que permitem a participação, que pos-
sam assegurar uma democracia. Este
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é um ponto importante, no qual acre-
dito e continuará sendo. (...)”

A democracia, defendida em data de 3 de
março de 1995 pelo então Chefe de Estado
da República Federativa do Brasil, atual-
mente está consolidada em nosso país e, por
certo, o mesmo ocorre em outras nações da
América do Sul, como a Bolívia, o Chile, o
Equador, a Argentina, o Uruguai, o Paraguai
e a Venezuela. Assim, passados dez anos, o
ideal integracionista, pautado em valores
democráticos com respeito aos direitos hu-
manos e aos direitos sociais, deixa de ser
uma utopia para se tornar uma realidade.
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